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INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a inserção de gratificação por mérito, nos vencimentos dos Assistentes Técnicos Pedagógicos.  

JUSTIFICATIVA

A Oficina Pedagógica, da Secretaria de Estado da Educação, desempenha um papel estratégico na formação continuada dos professores, bem como na elaboração de projetos educacionais do Governo do Estado.

No comando dessas ações está o Assistente Técnico Pedagógico (ATP), servidor que deve estar sempre na vanguarda da Pedagogia. O seu desafio é orientar os professores no desenvolvimento de novas técnicas para o processo de aprendizagem do educando.

De acordo com a Resolução nº 12 de 11/02/2005, que dispõe sobre a organização do módulo das oficinas pedagógicas, o ATP tem a função designada somente pelo Dirigente Regional de Ensino, com carga horária de 40 horas semanais. 

Os ATPs são responsáveis pela elaboração e implementação do Plano de Trabalho da Oficina Pedagógica, de forma articulada com a Diretoria de Ensino, devendo acompanhar e avaliar as atividade pedagógicas contidas no plano.

Também compete aos ATPs identificar as demandas de formação continuada, estimulando a adoção de novas tecnologias na atividade de docência, nas diferentes áreas curriculares.

Além de prestar assistência e apoio técnico-pedagógico às equipes escolares no processo de elaboração e na implementação da proposta pedagógica da escola, os Assistentes Técnicos Pedagógicos atuam na orientação para a utilização e otimização dos ambientes de aprendizagem e dos equipamentos e materiais didáticos disponíveis.

No seu contato com os professores, os ATPs promovem ações que possibilitem a socialização de experiências pedagógicas bem-sucedidas na rede estadual.


Por sua vez, os Assistentes Técnico-Pedagógicos de Tecnologia Educacional prestam assistência às unidades escolares na implantação e no uso das salas de informática, orientando as equipes escolares no desenvolvimento de projetos voltados à tecnologia educacional.  

Apesar dessas amplas atribuições, que também incluem visitas às escolas, os ATPs não têm a devida compensação financeira. Pelo contrário, indiretamente pode ocorrer até perdas salariais. É o que acontece com o professor que ministra aulas no período noturno em escolas de difícil acesso.

 Nesse exemplo, os adicionais noturnos e de difícil acesso deixam de ser pagos ao professor que assume o cargo de coordenador. 

É sob esse contexto e considerando a objetividade, a significativa essência da importância da função exercida pelo ATP, que se torna imprescindível a instituição de subsídio financeiro aos educadores, como reconhecimento da tarefa cumprida integralmente, com eficiência, compromisso e dedicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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